
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
Gabinete da Presidência 

 
RESOLUÇÃO Nº 35 /2024 

 
Denomina “Juiz Luiz Carlos dos Santos” o Fórum 

da Comarca de Pocinhos e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições constitucionais, legais e regimentais, e 

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.454, de 24 de outubro de 1977, veda a atribuição de nome de 

pessoa viva a bem público;  

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 250/ 2023/GDC, datado do dia 26 de junho de 2023, 

procedente da Corregedoria-Geral de Justiça deste Estado;  

CONSIDERANDO decisão dos integrantes do Plenário deste Tribunal, lançada nos autos do 

Processo Administrativo Eletrônico nº 2023.098.677; 

RESOLVE:  

Art. 1º Fica denominado de “Juiz Luiz Carlos dos Santos” o Fórum da Comarca de Pocinhos.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 18 de 

outubro de 2023. 

 
Desembargador JOÃO BENEDITO DA SILVA 

Presidente do Tribunal de Justiça da Paraíba 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DJe de 12.12.2024. 
 


